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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONOMIA 

Projeto de Lei n° 119, de 2018, com emenda 
modificativa 
Autoria: Vereadora Olinda Fiorentin 
Ementa: Dispõe sobre o desembarque de 
passageiros idosos e com deficiência fora do 
ponto de parada do transporte coletivo 
urbano no Município 
Relatoria: Vereador Gabriel Baierle 
Conclusão: Favorável 

1. RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão a emenda modificativa ao Projeto de 
Lei n° 119 de 2018, de autoria da vereadora Olinda Fiorentin, que "Dispõe sobre o 
desembarque de passageiros idosos e com deficiência fora do ponto de parada do 
transporte coletivo urbano no Município". 

Apresentada emenda modificativa na Sessão Ordinária do dia 5 de 
novembro de 2018, recebeu, em seguida, o despacho do Presidente do Legislativo, 
que encaminhou o mesmo às comissões permanentes. 

Na Comissão de Legislação e Redação, a qual compete pronunciar-3e 
sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, 
o parecer foi favorável, conforme fls. 9 a 13. 

Em conformidade com o Regimento Interno é competência desta 
comissão emitir parecer sobre a matéria em questão. 

Na Justificativa que acompanha o aludido Projeto, a proponente 
apresentou os argumentos que fundamentaram a apresentação da matéria. 

A referida emenda modificativa tão somente estabelece o período 
noturno, após as 21 horas, para que o desembarque fora do ponto de parada seja 
solicitado por passageiros idosos e com deficiência, algo que no Projeto de Lei 
ainda não estava determinado e, desta forma, torna-o mais eficiente. 

É o relatório. 

2. VOTO DO RELATOR 
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Em face do exposto, analisada a Emenda Modificativa ao Projeto de 
Lei n° 119 de 2018, e considerados os objetivos que orientam sua propositura, voto 
pela aprovação da Emenda, de modo a esgotar as fases do processo legislativo 
desencadeado. 

Sala das Comissões, 20 de novembro de 2018. 

3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Econopla 
votam conforme abaixo: 
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Presidente 
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OLINDA FIORENTIN 
Secretária  
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Membro 
ANTONIO ZOIO 
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LEANDRO MOURA 
Membro 420/.1_111  

Parecer da Emenda Modificativa do Projeto de Lei n° 119, de 2018. 
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